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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 139/2007
Foi apresentada pela Comissão de Coordenação e De-

senvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, nos 
termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 93/90, de 
19 de Março, com as alterações introduzidas pelos Decretos-
-Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, 79/95, de 20 de Abril, 
e 180/2006, de 6 de Setembro, uma nova proposta de deli-
mitação da Reserva Ecológica Nacional (REN) para a área 
do município de Vila Franca de Xira, tendente a substituir, 
parcialmente, a delimitação constante da Resolução do 
Conselho de Ministros n.º 2/99, de 7 de Janeiro.

A presente proposta tem como objectivo actualizar a 
delimitação da REN em função do novo traçado da ribeira 
de Povos, resultante da intervenção realizada pelo Instituto 
da Água, I. P., com o intuito de encaminhar o caudal para 
a ribeira das Águas Férreas, obviando assim às situações 
de cheia que habitualmente se registavam.

  

Sobre a referida delimitação foi ouvida a comissão 
nacional da REN, bem como a Câmara Municipal de Vila 
Franca de Xira.

Considerando o disposto no Decreto -Lei n.º 93/90, 
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos 
Decretos -Leis n.os 213/92, de 12 de Outubro, 79/95, de 
20 de Abril, e 180/2006, de 6 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar a alteração da delimitação da Reserva Ecoló-

gica Nacional do município de Vila Franca de Xira constante da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 2/99, de 7 de Janeiro, 
sendo integradas e excluídas as áreas identificadas na planta 
anexa à presente resolução, que dela faz parte integrante.

2 — Determinar que o original da planta referida no nú-
mero anterior pode ser consultado na Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo.

Presidência do Conselho de Ministros, 2 de Agosto de 
2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 140/2007
As bases do projecto Rede Nacional de Segurança In-

terna (RNSI) — um dos objectivos da política de segu-
rança interna inscrito nas Grandes Opções do Plano para 
2005 -2006 — foram delineadas pelo despacho n.º 20/
MEAI/2006, de 24 de Fevereiro, do Ministro de Estado e 
da Administração Interna.

No referido despacho definiram -se o âmbito e as mis-
sões da RNSI e determinou -se a criação do Centro de 

Instalação da Rede Nacional de Segurança Interna (CI-
-RNSI), ao qual foi cometida a missão de executar todas 
as acções necessárias à criação, instalação e entrada em 
funcionamento da RNSI.

O projecto deveria dotar o Ministério da Administração 
Interna de uma rede de comunicações segura, integrada, de 
alto débito, totalmente fiável e capaz de suportar dados, voz e 
imagens para uso das forças e serviços de segurança, das es-
truturas de protecção civil e demais organismos e serviços.
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Posteriormente, o despacho n.º 72/MEAI/2006, de 12 de 
Julho, concretizou de forma mais precisa alguns dos ob-
jectivos da RNSI e incumbiu o CI-RNSI da preparação, 
acompanhamento e negociação dos termos da contratação 
do operador de telecomunicações, determinando ainda que 
esta contratação estaria subtraída às regras constantes dos 
capítulos II e seguintes do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 
de Junho, alterado pelos Decretos-Leis n.os 245/2003, de 
7 de Outubro, 1/2005, de 4 de Janeiro, e 43/2005, de 22 
de Fevereiro, por estar em causa a protecção de interesses 
essenciais da segurança interna do Estado Português.

A habilitação para o recurso a um procedimento ex-
cepcional, quando esteja em causa um contrato cuja exe-
cução deva ser acompanhada de especiais precauções de 
segurança ou quando o exija a protecção de interesses 
essenciais de segurança do Estado Português, repousa na 
alínea i) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 77.º daquele diploma e 
no artigo 14.º da Directiva n.º 2004/18/CE, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 31 de Março, alterada pelo 
Regulamento (CE) n.º 1874/2004, da Comissão, de 28 de 
Outubro, pelas Directivas n.os 2005/51/CE, da Comissão, 
de 7 de Setembro, e 2005/75/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 16 de Novembro, pelo Regulamento 
(CE) n.º 2083/2005, da Comissão, de 19 de Dezembro, 
e pela Directiva n.º 2006/97/CE, do Conselho, de 20 de 
Dezembro.

Com efeito, a RNSI constitui um sistema indispensável 
para assegurar o cumprimento de tarefas do Estado na 
protecção de pessoas e bens e na manutenção da ordem, 
da segurança e da tranquilidade públicas. É imperioso 
para a protecção da segurança interna e externa do Estado 
Português que se evite a disseminação do conhecimento da 
topologia de rede de comunicações do Ministério da Admi-
nistração Interna, da sua localização física e dos respectivos 
pontos de encaminhamento e de redundância, exigência 
incompatível com um procedimento que implicasse dis-
ponibilizar esta informação a vários interessados.

Em execução daqueles despachos e na sequência das ne-
gociações desenvolvidas, o CI-RNSI propôs a contratação, 
pelo período de cinco anos, dos serviços de conectividade 
para todos os sites do Ministério da Administração Interna, 
das respectivas soluções de back up e ainda dos serviços 
de monitorização, suporte e manutenção da RNSI, pelo 
montante máximo anual de € 8 233 477, ao que acresce os 
custos de instalação inicial de cada site no montante global 
de € 224 093, ambos os montantes acrescidos de IVA.

O referido máximo anual constitui o montante a pa-
gar após a implementação de toda a rede — o que de-
verá ocorrer apenas no decurso do 2.º semestre de 2008, 
correspondendo a uma duplicação do actual número de 
instalações do Ministério da Administração Interna — e 
compreende uma componente fixa, uma componente de 
acesso e conectividade, variável em função do número e 
tipo de sites ligados à RNSI, e uma componente relativa 
ao serviço de back up.

Propôs, por conseguinte, a autorização da despesa ine-
rente à celebração do contrato e a adjudicação através de 
ajuste directo, ao abrigo da alínea i) do n.º 1 do artigo 77.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

A RNSI assegura ao Ministério da Administração In-
terna uma cobertura integral dos seus serviços — que ficam 
ligados na mesma rede, permitindo a partilha de informa-
ção de uma forma protegida numa rede privada virtual —, 
aumenta em sete vezes a actual largura de banda, com uma 
redução superior a 30 % do custo médio por site, elimina 
as redundâncias de circuitos de comunicações, permite 

comunicações sem custos entre os telefones fixos de todos 
os serviços e a redução de custos nos telefones móveis em 
comunicações internas e dos tarifários de comunicações 
de dados, móveis e fixas, em resultado da sua negociação 
no âmbito do contrato quadro.

A RNSI oferece, ainda, novas funcionalidades para os 
serviços, a disponibilização de sistemas de informação 
comuns, minimizando os riscos de falha dos sistemas de 
informação ou da rede.

Tratando-se de despesas que dão lugar a encargo orça-
mental em mais de um ano económico, foi emitida, nos 
termos do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 
de 8 de Junho, portaria de extensão de encargos pelos 
Ministros de Estado e das Finanças e da Administração 
Interna, assinada em 27 de Julho.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Autorizar, ao abrigo da alínea e) do n.º 1 do ar-

tigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, a 
realização da despesa inerente à celebração do contrato 
quadro para o fornecimento, pelo período de cinco anos, 
dos serviços de acesso e conectividade para todos os 
sites do Ministério da Administração Interna, dos ser-
viços de monitorização, suporte e manutenção e, ainda, 
das respectivas soluções de back up, até ao montante 
máximo anual de € 8 233 477, ao que acresce os custos 
de instalação inicial de cada site no montante global de 
€ 224 093, valores sobre os quais incide IVA à taxa legal 
em vigor.

2 — Determinar que a adjudicação seja feita por ajuste 
directo, ao abrigo da alínea i) do n.º 1 do artigo 77.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, nos termos e com 
os fundamentos constantes da proposta do CI-RNSI, tal 
como se refere no preâmbulo.

3 — Delegar, ao abrigo do artigo 27.º e do n.º 3 do 
artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, no 
Ministro da Administração Interna, com faculdade de sub-
delegação, as competências para adjudicar o fornecimento 
dos serviços, para aprovar a minuta de contrato quadro e 
para a outorga do contrato a celebrar.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 9 de Agosto de 
2007. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 1237/2007

de 24 de Setembro

Pela Portaria n.º 773/95, de 11 de Julho, alterada pelas 
Portarias n.os 222/99, 903/2001 e 1037 -J/2004, respectiva-
mente de 30 de Março, de 30 de Julho e de 12 de Agosto, 
foi concessionada ao Alvo — Turismo Cinegético, L.da, a 
zona de caça turística das Herdades do Milreu e anexas 
(processo n.º 1771 -DGRF), situada no município do Alan-
droal, válida até 11 de Julho de 2007.
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Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
seis anos, a concessão desta zona de caça, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia de 
Nossa Senhora da Conceição, município do Alandroal, 
com a área de 1036 ha, o que exprime uma redução de 
área de 956 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
12 de Julho de 2007.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 12 de Se-
tembro de 2007. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 1238/2007
de 24 de Setembro

As alterações salariais dos contratos colectivos de traba-
lho entre a APIM — Associação Portuguesa da Indústria de 
Moagem e Massas e outras e a FESAHT — Federação dos 
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria 
e Turismo de Portugal e outros e entre as mesmas asso-
ciações de empregadores e a FETICEQ — Federação dos 
Trabalhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extrac-
tiva, Energia e Química (apoio e manutenção), publicadas 
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 6 e 11, 

de 15 de Fevereiro e de 22 de Março, ambos de 2007, 
abrangem as relações de trabalho entre empregadores das 
indústrias de arroz, moagem, massas alimentícias e ali-
mentos compostos para animais e trabalhadores de apoio e 
manutenção representados pelas associações que os outor-
garam.

A FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
reque reu a extensão das alterações da convenção às rela-
ções de trabalho entre empregadores e trabalhadores não 
representados pelas associações outorgantes e que, no 
território nacional, se dediquem às mesmas actividades.

Não foi possível efectuar o estudo de avaliação do im-
pacte da extensão das tabelas salariais com base nas retri-
buições efectivas praticadas nos sectores abrangidos pelas 
convenções, apuradas pelos quadros de pessoal de 2004, 
já que em 2005 os contratos colectivos procederam à rees-
truturação do enquadramento profissional dos níveis de 
retribuição. No entanto, de acordo com os quadros de 
pessoal de 2004, nos sectores abrangidos pelas convenções, 
a actividade é prosseguida por cerca de 1028 trabalhadores 
a tempo completo, após exclusão do residual/ignorado.

Os níveis XIII a XVI das tabelas salariais consagram valo-
res inferiores à retribuição mínima mensal garantida em 
vigor. No entanto, a retribuição mínima mensal garantida 
pode ser objecto de reduções relacionadas com o trabalha-
dor, de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 
29 de Julho. Deste modo, as referidas retribuições das tabe-
las salariais apenas são objecto de extensão para abranger 
situações em que a retribuição mínima mensal garantida 
resultante da redução seja inferior àquelas.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empre-
sas dos sectores abrangidos pelas convenções, a extensão 
assegura para as tabelas salariais retroactividade idêntica 
à das convenções.

Tendo em consideração que não é viável proceder à 
verificação objectiva da representatividade das associa-
ções outorgantes e, ainda, que os regimes das referidas 
convenções são substancialmente idênticos, procede -se 
conjuntamente à respectiva extensão.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

A extensão das convenções tem, no plano social, o 
efeito de uniformizar as condições mínimas de trabalho 
dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar 
as condições de concorrência entre empresas dos mesmos 
sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 20, de 29 de 
Maio de 2007, ao qual não foi deduzida oposição por parte 
dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da Soli-

dariedade Social, ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das altera-

ções salariais dos contratos colectivos de trabalho entre a 
APIM — Associação Portuguesa da Indústria de Moagem 
e Massas e outras e a FESAHT — Federação dos Sindi-
catos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e 
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Turismo de Portugal e outros e entre as mesmas associações 
de empre gadores e a FETICEQ — Federação dos Traba-
lhadores das Indústrias Cerâmica, Vidreira, Extractiva, 
Energia e Química (apoio e manutenção), publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.os 6 e 11, de 
15 de Fevereiro e de 22 de Março, ambos de 2007, são 
estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos nas associações de empregadores outorgantes que se 
dediquem às indústrias de moagem, massas alimentícias, 
descasque de arroz e alimentos compostos para animais 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as actividades referidas na alínea anterior e trabalhadores 
ao seu serviço das referidas profissões e categorias pro-
fissionais não representados pelas associações sindicais 
outorgantes.

2 — As retribuições dos níveis XIII a XVI das tabelas 
salariais apenas são objecto de extensão em situações em 
que sejam superiores à retribuição mínima mensal garan-
tida resultante de redução relacionada com o trabalhador, 
de acordo com o artigo 209.º da Lei n.º 35/2004, de 29 de 
Julho.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais produzem efeitos desde 1 de 

Julho de 2006.
3 — Os encargos resultantes da retroactividade da pre-

sente extensão podem ser satisfeitos em prestações mensais 
de igual valor, com início no mês seguinte ao da sua entrada 
em vigor, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de seis.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 4 de Setembro de 2007. 

 Portaria n.º 1239/2007
de 24 de Setembro

O contrato colectivo de trabalho entre a FAPEL — As-
sociação Portuguesa de Fabricantes de Papel e Cartão e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
de Serviços e outros, publicado no Boletim do Trabalho e 
Emprego, 1.ª série, n.º 4, de 29 de Janeiro de 2007, abrange 
as relações de trabalho entre empregadores que se dedi-
quem à fabricação e transformação de papel e cartão e 
trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados 
pelas associações que o outorgaram.

As associações outorgantes requereram a extensão do 
contrato colectivo de trabalho aos trabalhadores das mes-
mas profissões e categorias profissionais não representados 
pelas associações sindicais outorgantes ao serviço das 
empresas filiadas na FAPEL — Associação Portuguesa 
de Fabricantes de Papel e Cartão.

A convenção actualiza as tabelas salariais e outras pres-
tações de conteúdo pecuniário, como o trabalho nocturno, 
em 0,8  %, as prestações devidas em caso de deslocações, 
entre 8,4  % e 12  %, o seguro de acidentes pessoais, em 
33,7  %, e o subsídio de alimentação, entre 11,1  % e 24  %. 

Não se dispõe de dados estatísticos que permitam avaliar 
o impacte destas prestações. Considerando a finalidade 
da extensão e que as mesmas prestações foram objecto de 
extensões anteriores, justifica -se incluí -las na extensão.

Não conferindo a convenção qualquer eficácia retroac-
tiva, a extensão determina a produção de efeitos da tabela 
salarial e das cláusulas de conteúdo pecuniário a partir do 
dia um do mês seguinte ao da entrada em vigor daquela. 
No entanto, as compensações das despesas de deslocação 
previstas na cláusula 18.ª não são objecto de retroactividade 
uma vez que se destinam a compensar despesas já feitas 
para assegurar a prestação do trabalho.

Atendendo a que a convenção regula diversas condições 
de trabalho, procede -se à ressalva genérica de cláusulas 
contrárias a normas legais imperativas.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 20, de 29 de 
Maio de 2007, na sequência do qual a FSTIEP — Federação 
dos Sindicatos dos Trabalhadores das Indústrias Eléctricas 
de Portugal, a FEQUIMETAL — Federação Intersindical 
da Metalurgia, Metalomecânica, Minas, Química, Far-
macêutica, Petróleo e Gás, a Federação Portuguesa dos 
Sindicatos da Construção, Cerâmica e Vidro, a FESTRU — 
Federação dos Sindicatos de Transportes Rodoviários e 
Urbanos, o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de 
Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa e o Sindicato dos Qua-
dros e Técnicos de Desenho deduziram oposição. As duas 
primeiras federações foram entretanto extintas e integradas 
na nova Federação Intersindical das Indústrias Metalúr-
gica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

As associações sindicais oponentes pretendem que a 
extensão não seja aplicável aos trabalhadores por elas 
representados. Considerando que assiste às oponentes a 
defesa dos direitos e interesses dos trabalhadores que re-
presentam, são excluídas do âmbito da extensão as relações 
de trabalho em que sejam parte trabalhadores representados 
pelas associações sindicais oponentes, bem como pela que 
sucedeu às que se extinguiram.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito de 
uniformizar as condições mínimas de trabalho dos trabalha-
dores ao serviço das empresas filiadas na associação de em-
pregadores outorgante e, no plano económico, o de aproxi-
mar as condições de concorrência entre as mesmas empresas.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão de 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.º do Código do 

Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e 
da Solidariedade Social, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes do contrato 

colectivo de trabalho entre a FAPEL — Associação Portu-
guesa de Fabricantes de Papel e Cartão e a FETESE — Fe-
deração dos Sindicatos dos Trabalhadores de Serviços e 
outros, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 
1.ª série, n.º 4, de 29 de Janeiro de 2007, são estendidas no 
território do continente às relações de trabalho entre em-
pregadores que se dediquem à fabricação e transformação 
de papel e cartão filiados na associação de empregadores 
outorgante e trabalhadores ao seu serviço das profissões 
e categorias profissionais previstas na convenção, não 
representados pelas associações sindicais outorgantes.
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2 — A presente extensão não se aplica aos trabalhadores 
filiados no Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de 
Celulose, Papel, Gráfica e Imprensa, no Sindicato dos 
Quadros e Técnicos de Desenho e nos sindicatos inscritos 
na FESTRU — Federação dos Sindicatos de Transportes 
Rodoviários e Urbanos e na FEQUIMETAL — Federação 
Intersindical das Indústrias Metalúrgica, Química, Farma-
cêutica, Eléctrica, Energia e Minas.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas contrárias 
a normas legais imperativas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e as cláusulas de conteúdo pecu-

niário, com excepção da cláusula 18.ª, produzem efeitos 
a partir de 1 de Março de 2007.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de duas.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social, José 
António Fonseca Vieira da Silva, em 5 de Setembro de 2007. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.º 1240/2007
de 24 de Setembro

Sob proposta da Escola Superior de Enfermagem do 
Porto;

Considerando o disposto no Regulamento Geral dos 
Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfer-

magem, aprovado pela Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
Março;

Em aditamento à Portaria n.º 1001/2007, de 28 de Agosto;
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-

-Lei n.º 353/99, de 3 de Setembro:
Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tecnologia 

e Ensino Superior, o seguinte:

1.º
Fixação das vagas

São fixadas, nos termos do anexo à presente portaria, 
as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição no ano 
lectivo de 2007 -2008 em cursos de pós -licenciatura de espe-
cialização em Enfermagem ministrados pela Escola Superior 
de Enfermagem do Porto.

2.º
Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 17 de Setembro de 
2007.

ANEXO

Vagas para o ano lectivo de 2007 -2008

Escola Superior de Enfermagem do Porto

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfer-
magem Comunitária — 30.

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfer-
magem de Reabilitação — 25.

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfer-
magem de Saúde Mental e Psiquiatria — 30.

Curso de pós -licenciatura de especialização em Enfer-
magem de Saúde Infantil e Pediatria — 50. 
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